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RESUMO 

Toda pessoa ao nascer recebe um nome e, por intermédio de uma certidão de nas-

cimento, passa a ser identificada e distinguida entre seus pares na vida em sociedade, 

símbolo da personalidade do indivíduo, capaz de particularizá-la no contexto da vida 

social e produzir reflexos na ordem jurídica; portanto, um direito personalíssimo e 

que é inato de todo ser humano e, no Direito, em tese, imutável. Quando a identidade 

de gênero, que as pessoas sentem ter, discorda da informação de sexo que foi registra-

da em sua certidão de nascimento, como é o caso das pessoas transgêneras, a retifica-

ção de seu registro civil é um direito. Ao buscá-lo e para conseguir seu objetivo, parte 

de sua vida é trazida para apresentar, justificar, circunstanciar e fortalecer o argu-

mento de necessidade para seu pedido. O presente trabalho relata pesquisa doutoral 

utilizando como suporte teórico-metodológico da Crítica Genéticae a Estilística Léxica 

(SALLES, 1992; WILLEMART, 2001; BIASI, 2002; PANICHI, 2016), para mapear e 

indutivamente analisar usos da linguagem em sentenças judiciais relativas à retifica-

ção de nome e sexo de pessoas transgêneras. 
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ABSTRACT 

Every person at birth receives a nameand, through a birth certificate, starts to be 

identified and distinguished among his peers in life in society, a symbol othe individual’s 

personality, capable of distinguishing him in the context of social life and producing 

reflexes in the legal order; therefore, a very person alright that is innate to every human 

being and, in Law, in theory, immutable. When gender identify, which people feel they 

have, disagrees with the sex information that was registered on their birth certificate, 

as is the case with transgender people, rectification of their civil registration is a right. 

When seeking it and to achieve its goal, part of its request. The presente work reports 

doctoral research using Genetic Criticism and Lexical Stylistics as a theoretical and 

methodological support (SALLES, 1992; WILLEMART, 2001; BIASI, 2002; PANICHI, 

2016), to map and inductively analyze uses of language in judicial sentences related to 

the rectification of the nameand sex of transgender people.  
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1. Introdução 

Estudado na Lógica, Filosofia (MARIANI, 2014; CAMPOS, 

2004), na Linguagem (CUNHA, 2006; MARIANI, 2014), no Direito 

(CARVALHO, 1989; VIEIRA, 2008; MONTESCHIO JUNIOR; OLI-

VEIRA, 2019; MORAES, 2000), o nome (aqui entendido como sendo 

prenome e sobrenome) designa pessoas e lugares, e integra suas identi-

dades. Assim, todo indivíduo
1
 ao nascer recebe um nome

2
, que funciona 

como sua referência, uma vez que o sujeito é designado e se designa a 

partir desse nome (MARIANI, 2014). Tal nomeação, além de ser um 

processo de inscrição social de um sujeito, é também um processo jurídi-

co, “que dá existência, e torna visível um recém-nascido em seus passos 

iniciais como membro de uma dada formação social a partir da necessi-

dade de uma nomeação feita em cartório” (MARIANI, 2014, p. 133). A 

certidão de nascimento
3
 é, pois, um registro não apenas de uma descen-

dência familiar, mas também de uma localidade geográfica e de um tem-

po histórico. Trata-se de uma operação simbólica e na sociedade ociden-

tal, em geral, onde “cabe ao pai nomear o filho”, pois “É a partir desse 

nome legalmente validado que podemos ser designadossocialmente, 

mesmo que à nossa revelia” (MARIANI, 2014, p. 133). No Direito e pelo 

costume, é o pai quem faz o registro do filho. O art. 50 da Lei de Regis-

tros Públicos nº 6.015/73 (LRP) dispõe que incumbe aos pais de efetiva-

rem, com prioridade (o que nem sempre ocorre), o registro de nascimento 

dos filhos junto ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do lu-

gar do parto ou de sua residência. Referida lei ao prever “pais” permite 

que, isoladamente ou em conjunto com o pai, também a mãe possa fazer 

a declaração de nascimento da criança, especialmente nos casos de impe-

dimento ou falta dele
4
. Esse dever atribuído principalmente à figura pa-

terna reflete uma estrutura social patriarcal e tradicional. 

                                                           
1 Indivíduo aqui deve ser entendido como ser individual conhecido pela sua existência úni-

ca e indivisível, como sinônimo decidadão, ou seja, um ser humano – homem ou mulher–

inserido num ambiente social. 

2 “Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o sobrenome” (art. 

16 do Código Civil de 2002). 

3 É um documento cujo conteúdo é extraído do assento de nascimento lavrado em um livro 
depositado aos cuidados de um cartório de registro civil de pessoas naturais. 

4 Também, no caso de impedimento de ambos os genitores, o parente mais próximo poderá 

fazê-lo (§ 3º do art. 52), administradores de hospitais, ou médicos e parteiras que tenham 
assistido ao parto (§ 4º), pessoa idônea da casa em que ocorrer, sendo fora da residência 

da mãe (§ 5º) e as pessoas encarregadas da guarda do menor (§6º). 
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Embora Mariani (2014) utilize os termos “pai” e “filho” para se 

referir a quem, respectivamente, dá e recebe o nome, neste trabalho ado-

tamos os mesmos termos utilizados por Cunha (2006): “designador” em 

lugar de pai e “designado” em lugar de filho, como uma opção que eli-

mina a marcação de gênero e se alinha aos tempos atuais. 

Em seu livro Os enigmas do nome: na interface lógica/semân-

tica/pragmática, Campos (2004) traz tipologias da Lógica e Filosofia, 

resgatando as contribuições de Mill (1843/1978) sobre a teoria dos no-

mes, especificamente quanto a classificações relativas a: entidades de e-

xistência real, sem existência real, positivos e negativos, homem e não-

homem, relativos e não relativos (como pai e filho e civil), unívocos e 

equívocos, gerais e individuais ou singulares, concretos e abstratos, co-

notativos e não conotativos (2004, p. 25-7). 

Ainda, nos estudos da linguagem, por meio da análise do discurso 

de linha francesa, Cunha (2006) identificou a presença de seis tipos de 

discursividades na designação de pessoas. São elas denominadas discur-

sividades de gênero de nome, linguística do nome, idealidade do referen-

te, efeito de evidência do nome (ou ainda discursividade de transparên-

cia do nome) e prefiguração discursiva de acontecimentos. Dentre esses 

tipos de discursividades, destaque-se a de gênero de nome, “segundo a 

qual o sujeito designado leva um nome com gênero coerente com o seu 

sexo (masculino ou feminino)” (CUNHA, 2006, p. 189). 

Cunha (2006, p. 63) exemplifica a discursividade de gênero do 

nome, citando vários exemplos: um sujeito do sexo masculino cujo nome 

evocava interdiscurso de feminilidade e homossexualidade; uma mulher 

com nome de gênero feminino demarcado pela vogal “a” (Domingas), 

porém com uma conotação tipicamente masculina e recorrentemente alte-

rada para a versão masculina pelo uso da vogal “o” (Domingos) em vá-

rios documentos. Em ambos os casos, os portadores dos nomes buscaram 

pela retificação de seus prenomes para evitarem constrangimentos. 

O nome próprio possui um funcionamento linguístico e social, ca-

racteriza a pessoa como única e distinta, “mostra tanto seu aspecto con-

vencional quanto implica seu caráter referencial, produzindo um efeito de 

identidade por repetição” (MARIANI, 2014, p. 134). Por intermédio do 

nome, no Direito o indivíduo passa a ser identificado e ganha status de 

pessoa física
5
 (ou natural), torna-se sujeito de direitos e obrigações, assim 

                                                           
5 Distingue-se da pessoa jurídica (entidade formada por indivíduos e reconhecida pelo Esta-
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como é reconhecido e distinguido entre seus pares na vida em sociedade 

e em família, inclusive, com reflexos após sua morte. 

Assim, o nome (como a identificação civil de um indivíduo) é, 

pois, um dos principais elementos caraterizadores da pessoa natural (LI-

MONGI FRANÇA, 1964).Trata-se, pois, de um símbolo da personalida-

de do indivíduo, fruto de uma construção histórico-social e cultural, ca-

paz de particularizá-lo no contexto da vida social e produzir reflexos na 

ordem jurídica. Portanto, o nome é um direito personalíssimo e inato de 

todo ser humano e, como bem jurídico, cabe ao Estado reconhecer e do-

tá-lo da mais ampla proteção, uma vez que o nome dispõe de um valor 

que se insere no conceito de dignidade da pessoa humana (CARVALHO, 

1989; AMORIM, 2003; DIAS, 2007; VIEIRA, 2008; FACHIN, 2014). 

Via de regra, o nome é imutável ou definitivo, o que está pautado 

na segurança jurídica e objetiva evitar fraudes, sobretudo, impedir o uso 

indevido por pessoas com finalidade de buscar possível isenção de res-

ponsabilidade civil ou penal e, salvo situações excepcionais, particulares 

e justificadas, o nome é conservado para toda a vida.  São situações ex-

cepcionais o casamento ou a união estável, no qual homens e mulheres 

têm a opção de acrescentar o sobrenome do outro. Os demais casos admi-

tem a alteração do prenome que cause constrangimento, humilhação e so-

frimentos e pode ser deferida pela autoridade judicial desde que haja jus-

tificativa fundamentada para tal e que essa mudança não implique prejuí-

zo a terceiros de boa-fé. Inclusive, para proteger vítimas e testemunhas, a 

Lei nº 9.807/99 prevê a substituição do prenome, e até do nome por cola-

borar com a apuração de um crime, alteração esta que poderá se estender 

ao cônjuge, companheiro, filho, pai ou dependente que tenha convivência 

habitual com a vítima ou a testemunha. 

Por conseguinte, em sendo o nome um dos direitos essenciais da 

personalidade, ele goza de prerrogativas como: indisponibilidade, inalie-

nabilidade, vitaliciedade, intransmissibilidade, extrapatrimonialidade, ir-

renunciabilidade, imprescritibilidade e oponibilidade erga omnes (DIAS, 

2007; VIEIRA, 2008; LIMONGI FRANÇA, 1964) e, além dessas prer-

rogativas, há quem acrescente ainda a obrigatoriedade, a exclusividade, a 

não-cessibilidade, a extracomercialidade, a inexpropriabilidade, e a imu-

tabilidade, neste caso, relativa (AMORIM, 2003; MONTESCHIO JU-

NIOR; OLIVEIRA, 2019). 

                                                                                                                       
do como detentora de direitos e deveres e pode se referir a empresas, governos, organiza-

ções ou qualquer grupo criado com uma finalidade específica).   
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No entendimento de Fachin, o nome mais que uma identidade 

pessoal é “direito ao ser, bem como o direito ao corpo” (FACHIN, 2014, 

p. 37), cingindo-se como direitos de personalidade. Assim, o “nome por 

ser elemento constitutivo de magna importância para a formação da iden-

tidade pessoal” (FACHIN, 2014, p. 41), deve propiciar ao indivíduo não 

apenas sua individualização em relação aos outros, mas, deve refletir a 

forma como a pessoa se sente sobre si mesma e como é reconhecida e i-

dentificada perante a comunidade. 

Imutável, definitivo ou alterado judicialmente, o nome é tão rele-

vante para a pessoa que a ela se une, não tendo, pois, apenas um papel 

identificador para a coletividade e a família, mas o de incorporar a iden-

tidade subjetiva da pessoa. Pelo nome, o indivíduo ganha um lugar no 

mundo e o espaço necessário para a construção de sua identidade e indi-

vidualidade, sendo a certidão de nascimento o instrumento pelo qual se 

formaliza a existência do indivíduo em sociedade. É a partir dela que se 

obtêm os demais documentos que a vida civil exige, como a carteira de 

identidade (RG), a inscrição no cadastro de pessoa física (CPF) junto ao 

Ministério da Fazenda, o título de eleitor, a carteira de trabalho, etc. 

Assim, quando a identidade de gênero, que as pessoas sentem ter, 

discorda da informação de sexo que foi registrado em sua certidão de 

nascimento, como é o caso das pessoas transgêneras, a retificação de seu 

registro civil é um direito. Ao buscá-lo e para conseguir seu objetivo, 

parte de sua vida é trazida para apresentar, justificar, circunstanciar e for-

talecer o argumento de necessidade para seu pedido. O presente trabalho 

relata pesquisa doutoral utilizando com suporte teórico-metodológico na 

Crítica Genética e a Estilística Léxica, para mapear e,indutivamente, ana-

lisar usos da linguagem em sentenças judiciais relativas à retificação de 

nome e sexo de pessoas transgêneras. 

 

2. Trangênero e o nome 

Segundo Modesto (2013), a transgeneridade pode ser compreen-

dida como“uma condição possível de indivíduos assumirem uma identi-

dade de gênero, masculina ou feminina, diferente daquela que concorda 

com suas características biológicas, identidade essa designada por ocasi-

ão do seu nascimento” (MODESTO, 2013, p. 50). Em outras palavras, a 

transgeneridade ocorre quando a identidade de gênero, que as pessoas 

sentem ter, discorda do que aparenta sua conformação biológica e reali-

zada no momento do seu nascimento, isto é, masculino ou feminino. As-
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sim, transgênero é o indivíduo que seidentifica com um gênero diferente 

daquele que corresponde ao seu sexo atribuídono momento do nascimen-

to. Segundo Modesto (2013), a construção discursiva histórico-socioló-

gica do gênero está baseada no binarismo, homem/mulher, “como resul-

tado do entendimento naturalizado, essencialista, de gênero: as pessoas 

são homens (machos) ou mulheres (fêmeas), biologicamente, portanto, 

masculinas ou femininas” (MODESTO, 2013, p. 51). 

Para Cameron e Kulick (2003), transgênero é uma das categorias 

identitárias minoritárias, ex: lésbicas, gays, bissexuais, queers, travestis, 

transexuais, etc. Nessa categoria estão pessoas que identificadas quando 

do nascimento por um sexo biológico, identificam-se e desejam, por 

meio de autodescoberta e autodefinição, pertencer a outra categoria iden-

titária sexual (CAMERON; KULICK, 2003, p. xii-xiii). 

Pereira (2015), em seu Dicionário de Direito de Família e Suces-

sões adota o conceito de transgênero como sendo 

Aquelas pessoas que optam por rejeitar seu sexo de nascimento, uma vez 

que não se identifica com ele [...]. Transgênero é um conceito abrangente 
que engloba grupos diversificados de pessoas que têm em comum a não 

identificação com comportamentos e/ou papéis esperados do sexo com o 

qual nasceram. [...] O gênero pode ser concebido sem caráter fixo, e não 
está restrito aos sexos, por isso não haveria razão para permanecer em 

número de dois, masculino e feminino. (PEREIRA, 2015, p. 691) 

Assim, o conceito de transgênero por ser mais amplo, engloba o 

indivíduo transexual e, portanto, a eleição daquele termo, uma vez que se 

trata do direito à identidade de gênero, e principalmente pelo direito de 

cada um ser conhecido como realmente é. Tal qual o nome, o sexo tam-

bém se constitui em um dos caracteres da identidade pessoal, a ponto de 

se conceber o direito à identidade sexual, ou seja, o direito da pessoa ao 

sexo real, por ser este imprescindível componente da pessoa (VIEIRA, 

2012). De igual modo, Fachin também defende o direito ao corpo como 

sendo uma prerrogativa da personalidade do indivíduo, “na medida em 

que não é apenas a exteriorização da essência humana, pelo contrário, é 

também parte integrante dela. Nele se apresentam, no palco da existên-

cia, o ser e o estar” (FACHIN, 2014, p. 38). 

No Direito, as normas que asseguram a possibilidade de mudança 

com efeitos sobre a identidade civil do indivíduo, tratam o objeto que dá 

causa à demanda como errooufalha (retificar) e como exceção (desvio do 

padrão). E, ainda, que a lei permita corrigir algo involuntário ao indiví-

duo (nome e sexo sobre os quais não teve voluntariedade, escolha como é 
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o caso dos transgêneros) e protegê-lo de danos que a vida em sociedade 

pode lhe causar (discriminação, humilhação, constrangimento e sofri-

mento), os termos em que ela trata desse direito são ainda ligados a con-

ceitos de transgeneridade como erro, falha e exceção. 

 

3. Metodologia 

A pesquisa é de natureza documental e o corpus reúne 9 (nove) 

sentenças judiciais de processos de retificação de nome e sexo em certi-

dão de nascimento de indivíduos transgêneros, conduzidos pelo Escritó-

rio de Aplicação de Assuntos Jurídicos (EAAJ) da Universidade Estadual 

de Londrina (UEL). Esses processos foram realizados em um período de 

15 anos, com início em 2005 até o ano de 2019. 

O método de análise é o indutivo, partindo de uma proposição 

particular para uma geral para que se possa analisar o objeto e inferir 

conclusões gerais ou universais. Para fins de debate na XV Jornada Na-

cional de Linguística e Filologia da Língua Portuguesa (XV JNLFLP), o 

recorte da análise tem os seguintes focos: 1) a gênese da sentença por 

meio da identificação dos seus elementos integrativos, 2) os tipos de mu-

danças dos nomes originais para os novos nomes retificados por sentença 

judicial. Para tanto, os elementos integrativos da sentença serão identifi-

cados com aporte teórico-metodológico da Crítica Genética, enquanto os 

tipos de mudança dos nomes originais para os retificados serão examina-

dos pela ótica da Estilística Léxica. 

A Crítica Genética, na sua concepção teórica, é relativamente con-

temporânea, tendo surgido na França, em 1968 e, no Brasil, em 1985, e 

visa a investigar a obra em sua construção, e tem por objetivo “devolver 

à vida a documentação, na medida em que essa sai dos arquivos ou das 

gavetas e retorna à vida ativa como processo: um pensamento em evolu-

ção, idéias crescendo em formas que vão se aperfeiçoando, um artista em 

ação, uma criação em processo” (SALLES, 2008, p. 29). 

Assim, é preciso conhecer esses bastidores da criação: “Penetrar 

no ambiente de criação do escritor e nas fontes que mobilizaram a sua 

escrita, permite perceber que o processo criativo se inscreve e se orienta 

por múltiplas ações” (PANICHI, 2016, p. 15). Desse modo, pela Estilís-

tica Léxica, é possível identificar e analisar não apenas os recursos afeti-

vo-expressivos da língua mas, também, observar sua construção textual. 

Em outras palavras, pode-se “mapear, por meio de uma precisa tipologia, 
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os componentes de um fato social específico e os elementos que se deve 

ter em conta quando se avalia e relata uma situação” (BRITO; PANICHI, 

2013, p. 7). 

Para Biasi, a genética dos textos é mais que um método de análi-

se, “ela está ligada a uma história que é a do nosso tempo (...). Os criado-

res do passado nos transmitiram não somente suas obras, mas o próprio 

processo que a fizeram nascer” (BIASI, 2010, p. 165) e daí sua relevân-

cia, pois ainda que seu olhar seja em relação ao passado, a genética pode 

contribuir, também, “como olhar prospectivo” (BIASI, 2010, p.166). 

Portanto, a Crítica Genética não deve (e nem pode) ficar restrita aos ma-

nuscritos literários modernos, mesmo porque no Direito e, em decorrên-

cia da evolução dos meios e modos determinados pelo Conselho Nacio-

nal de Justiça (CNJ) que passaram de processos físicos a processos ele-

trônicos, a produção da escrita em papel reduziu significativamente e, 

com isso, os documentos originais. Basta acionar a tecla “delete” que tu-

do se apaga e, via de consequência, perdem-se os registros dos caminhos 

até então percorridos. 

Assim, se no Direito há – em tese – de um lado, uma perda dessa 

trajetória percorrida pelo autor pela ausência dos rascunhos; por outro la-

do, é possível identificar e estabelecer o universo mental de seu criador, 

em especial os livros consultados, as legislações, os tratados e conven-

ções internacionais porventura reservados para (re)leituras, isto é, a exo-

gênese dessa engenharia na construção textual. Logo, se ampliado o 

campo de estudos da Crítica Genética, esta criará “certamente novos la-

ços com a produção artística e com os campos do saber que circulam ao 

redor do manuscrito e do texto: a filologia, (...) a lingüística, a estilística, 

etc” (WILLEMART, 2001, p. 168), e com isso são renovadas as possibi-

lidades de estudos.  Apesar de o texto jurídico não ser equiparado a uma 

obra literária ou de arte, o fato é que a produção no Direito (seja na dou-

trina, na legislação e na jurisprudência) é, também, a consequência da in-

teração e da integração humanas, com reflexos substanciais ao homem, à 

ciência - em diversos campos do conhecimento -, inclusive, nos estudos 

da linguagem. 

 

4. Análise 

Das nove sentenças que compõem o corpus da pesquisa, limita-

mo-nos, neste momento, à análise da primeira (sentença 1), cujo processo 

teve início no ano de 2005 e término em 2009, tendo demandado 5.259 
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dias. Esse processo foi o que levou mais tempo para ser julgado e houve 

a necessidade de perícia judicial. Ainda, referido processo judicial foi in-

cluído na META 2, instituído pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

Essa META 2 consistiu em identificar os processos judiciais mais anti-

gos e adotar medidas concretas para o julgamento de todos os distribuí-

dos até 31.12.2005 (em 1º, 2º grau ou tribunais superiores) e, com isso, 

assegurar o direito constitucional à “razoável duração do processo judici-

al”, fortalecendo-se a democracia, assim como a “eliminação dos esto-

ques de processos responsáveis pelas altas taxas de congestionamento” 

(CNJ, 2009). A sentença 1 de retificação era de transgênera feminina 

(M→F)
6
 e que foi submetida previamente à cirurgia de transgenitalização 

(neocolpovulvoplastia). 

A sentença, no Direito, é composta de três partes: o Relatório, a-

qui a ser analisado, a Fundamentação
7
 e o Dispositivo. O trecho em a-

pêndice é o Relatório da sentença cujos elementos (destacados em itáli-

co), frutos de análise, são apresentados a seguir. 

Os Fatos biográficos são narrados por terceiro, operador coadju-

vante do sistema judiciário [L4
8
: advogado], na petição inicial. Eles ver-

sam sobre o vivido pelo sujeito na infância, adolescência e vida adulta. 

Dentre os fatos, incluem-se os pretéritos relativos a comportamento o-

posto ao do sexo biológico [L5-6]; sentimentos negativos (constrangi-

mento [L6]); prematura interrupção da trajetória escolar [L7]; revelação e 

prática do seu gênero autodeclarado na adolescência [L7-8]; adoção de 

autodesignação de sua escolha (nome social) [L8-9]; adesão e recebimen-

to de suporte instituição educacional renomada e de especialistas da saú-

de [L9-12]; alteração do corpo por terceiro [L12]. Outros fatos narrados 

são do tempo presente quanto ao estado emocional do sujeito [L12] e seu 

status conjugal [L12-13], assim como a insuficiência de técnica para al-

cance de objetivo pessoal [L18-19]. 

Outro elemento usado pelo magistrado na elaboração do Relatório 

apresenta-se como Fato científico, pela patologização do transexualismo 

                                                           
6 Nesta pesquisa adota-se a convenção M→F para referência à mulher transgênera e F→M 

para o homem transgênero, em preferência à convenção adotada por Lanz (2014) oriunda 

da língua inglesa: MtF = masculino para feminino ou male tofemale(p.28)  e  FtM = femi-

nino para masculino ou femaleto male (p.78). 

7 A serem desenvolvidos. 

8 L = linha de localização no corpus. 
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(CID 10 F.64.0)
9
 e respectiva descrição [L 13-15]. Além disso, relembra 

Fatos jurídicos, quais sejam, a ausência de base legal (legislação segura) 

[L 15-16] e a abertura de possibilidade de atendimento da demanda, 

mesmo diante da lacuna jurídica (mitigação do princípio da imutabilida-

de do nome) [L 16-17]. 

Mais um elemento é a Opinião pessoal. Ela é manifestada de mo-

dos ambivalentes, ora acolhedora do magistrado em relação ao pedido do 

sujeito [linhas 17-8] e sobre a possibilidade de eventos negativos que este 

possa vivenciar socialmente [linha 22], ora generalizadora e negativa 

[L21-22]. Destaca-se o uso do verbo espantar em “o descompasso entre 

a identidade física e a jurídica”, em relação à reação de todos. Essa esco-

lha lexical (espanta) mantém a visão do magistrado ainda em um pensa-

mento binário da sociedade ocidental, em que há apenas o sexo masculi-

no e o feminino (LANZ, 2014; BESEN, 2018; CAMERON; KULICK, 

2003, FACHIN, 2014). 

Há também o elemento Princípios judiciais que são fontes do Di-

reito e, nesse caso, favoráveis à demanda do sujeito [L19-21]. Esses 

princípios, por si só, poderiam perfeitamente viabilizar o atendimento ao 

pedido (VIEIRA, 2012; FACHIN, 2014; MONTESCHIO JUNIOR; O-

LIVEIRA, 2019). 

Importa também ao magistrado o elemento Comprovações, que 

funcionam como a verdade do que sujeito declara [L24]. Portanto, a au-

todeclaração não era elemento suficiente para funcionar como argumento 

para o convencimento do magistrado. Essas comprovações estavam aci-

ma da razão subjetiva do sujeito. 

Um outro elemento arrolado na sequência da construção do Rela-

tório da sentença é a Especificação da pretensão. Esse elemento para o 

magistrado constitui-se a finalidade objetiva do sujeito, qual seja, a mu-

dança do nome de/para [L22-24]. Para esse querer, o sujeito não precisa, 

necessariamente, ter razão. 

No Relatório, o magistrado insiste na busca da verdade. Para tan-

to, ele faz uso do elemento Confirmação científica por especialista 

[L25]. Essa confirmação vem pelo laudo pericial cuja fala é, também, de 

uma autoridade da área médica e comprova, mediante verificação do 

processo judicial, a anamnese gerada pelo procedimento cirúrgico e o e-

                                                           
9 Ao tempo que a ação judicial foi promovida (2005), a OMS considerava como patológico, 

isto é, transtorno mental. 
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xame clínico para confirmar a condição do sujeito-paciente. Esse elemen-

to, até que se comprove a verdade autodeclarada pelo sujeito, o enquadra, 

pelas razões da ciência, como ser patológico, anormal, desviante, aberra-

ção, doente mental, transgressor (CAMERON; KULICK, 2003; LANZ, 

2014). 

Além da prova pericial acima, outro elemento exigido pelo magis-

trado é a Apresentação de provas públicas [L26]. Essas provas públicas 

são as certidões emitidas por autoridades também vinculadas ao Poder 

Judiciário, cuja finalidade é atestar a idoneidade do nome do sujeito. 

Dessa forma, tais provas são mais uma verdade acima dele. 

Como suporte ao magistrado, ainda, um outro elemento vem do 

Promotor de Justiça, como Opinião independente de membro do sistema 

judiciário [L26-35]. O Promotor de Justiça é um agente independente do 

juiz e do advogado, goza de autonomia e prerrogativas inerentes à função 

de guardião da lei. Assim, a finalidade desse agente, além de fiscalizar, 

também, é emitir parecer para subsidiar a decisão do magistrado. E, nesse 

sentido, ele verifica as provas da verdade produzidas pelos atores envol-

vidos na demanda. 

A participação do Promotor de Justiça traz um rol de elementos 

para a consideração do magistrado, desde a comprovação da verdade 

subjetiva do autor, o sujeito transgênero [L27], assim como a comprova-

ção técnica ao se submeter ao procedimento cirúrgico [L28] e a constata-

ção da razão do estado e aparência do sujeito autodeclarado [L28-29], a 

existência de necessidade de atender o pedido do sujeito [L29-30], a ra-

zão factual (registro) [L30] com consequências negativas para o sujeito 

[L31], os princípios judiciais favoráveis à demanda do sujeito [L31-33], 

a permissão do sistema governamental para intervenção física no corpo 

do sujeito [L33], a existência de suporte sanitário nacional [L34], o fato 

jurídico [L34] e a recomendação de necessidade de proteção ao sujeito 

na formalização documental [L34-35]. 

Parte dos elementos destacados pelo Promotor de Justiça reforça a 

concepção binária (LANZ, 2014; BESEN, 2018; CAMERON; KULICK, 

2003; FACHIN, 2014) de possibilidades de identidade do sujeito, quando 

se certifica das verdades dos especialistas da ciência da saúde (ginecolo-

gista, psiquiatra, psicólogo, assistente social, urologista e endocrinologis-

ta). Ao mesmo tempo, ele atua de forma decisiva ao recomendar pelo a-

tendimento do pleito. Sua conduta revela um cuidado com o sujeito 

transgênero, justamente pela possibilidade do olhar da sociedade ainda 
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enraizada no sistema binário e heteronormativo. 

O último elemento integrativo do Relatório da sentença é a Fina-

lização da síntese pelo magistrado [L36]. Deste ponto adiante, o magis-

trado irá expor o que no Direito denomina-se Fundamentação e, depois, 

passar ao Dispositivo que deferiu a pretensão do sujeito transgênero de 

mudar seu nome e sexo no registro civil. A análise dos elementos da 

Fundamentação e do Dispositivo da sentença será feita no desenvolvi-

mento da tese, mantendo os fundamentos metodológicos da Crítica Ge-

nética (SALLES, 1992; WILLEMART, 2001; BIASI, 2002; PANICHI, 

2016). 

A seguir, em relação à contribuição da Estilística Léxica apresen-

ta-se apenas a questão da mudança do nome original para o novo nome 

do sujeito transgênero da sentença 1. 

O prenome civil completo original era Adolfo
10

. Segundo Mill 

(1843/1978), o nome pode ser concreto ou abstrato e designar “coisas ou 

propriedades”. Adolfo é um nome abstrato e na sentença 1, designa o su-

jeito. Além do prenome Adolfo, o sobrenome era composto de sobreno-

me materno Silva e paterno Souza. A alteração foi feita apenas no pre-

nome, ou seja, de masculino para feminino (M→F), inclusive, com a 

mesma característica abstrata no novo nome. 

Foi mantida a mesma inicial do nome original (A) em relação ao 

novo nome eleito, com exclusão total da raiz. Permaneceram os sobre-

nomes materno e paterno (Silva Souza). O exemplo abaixo é apenas para 

ilustrar essa alteração: 

Nome original: Adolfo Silva Souza 

Novo nome: Aline Silva Souza 

Assim como Aline, oito das nove pessoas transgêneras que de-

mandaram judicialmente a retificação de seu nome e sexo no registro ci-

vil, optaram por marcar explicitamente no novo nome, o gênero social-

mente construído e autopercebido. Essas pessoas escolheram nomes pró-

prios pessoais e nenhuma delas escolheu um nome unissex, que normal-

mente geram ambiguidades, confusões e humilhações (OBATA, 1986; 

CUNHA, 2006; AMORIM, 2003; MARIANI, 2014). Um transgênero 

optou por uma autodesignação numeral em substituição ao seu nome 

                                                           
10 Adotamos nome completo fictício para facilitar a compreensão da alteração. 
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(próprio composto) original. O numeral, como nome adotado, é impesso-

al, tira da pessoa a identificação nominal, inclusive não permite saber 

qual o gênero de seu portador, pois enquanto numeral pode ser utilizado 

sem artigo definido ou indefinido. 

O novo nome da pessoa transgênera, oficializado pela sentença 1, 

porta efeitos pretendidos da discursividade de gênero do nome (CUNHA, 

2006, p. 63). Seu nome original se colocava como inadequado por ser tí-

pico do sexo biológico. Na sentença 1, a transgênera ter aparência de mu-

lher com um nome típico masculino, além de causar sofrimento, discri-

minações e embaraços, também, gerava uma série de dificuldades em sua 

vida civil e daí a razão para a retificação do nome. 

Com o novo nome em seus documentos Aline poderá evitar cons-

trangimentos toda vez que preencher um formulário, usar seu novo nome 

e assinalar ou informar seu sexo F. Aline também poderá se apresentar e 

se identificar perante as pessoas, sem lhes causar “espanto” pela disso-

nância entre sua aparência, traje, modos, fala, comportamento, vida e 

seus documentos. Com a sentença judicial, tem finalizado um longo per-

curso como M→F e passa a existir formalmente como F. 

 

4. Considerações finais 

Toda demanda judicial é eivada de subjetividade e visa a uma da-

da pretensão, cuja objetividade é exigida e levada em consideração como 

tal pelo magistrado, e a despeito da predominância da subjetividade, os 

elementos do Relatório são indicativos de que para o requerente eles e-

ram fundamentais e necessários para justificar e convencer o julgador a-

cerca da imprescindibilidade da alteração de seu nome (finalidade objeti-

va). O magistrado, por sua vez, também se valer de elementos que podem 

ser considerados subjetivos ao olhar do leigo, porém, fazem o papel de 

suporte para seu próprio convencimento. 

Ao produzir o Relatório, o magistrado percorre uma trajetória en-

tre elementos subjetivos e objetivos, em busca do equilíbrio, ora conside-

rando elementos que demandariam uma posição fechada, de impossibili-

dade ou barreira, ora aberta, de solidariedade e compreensão à necessida-

de da demanda. Essas conclusões têm o suporte da Crítica Genética. 

Por parte da Estilística Léxica, quanto à alteração do nome a esco-

lha feita por Aline não apenas garantiu-lhe a concretização da autoper-

cepção de seu corpo e sexo como efetivamente lhe assegurou uma nova 
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identidade civil. 

Essa mudança buscada por tão longo tempo e de silenciosas me-

tamorfoses, mesmo antes de ter se submetido à cirurgia de transgenitali-

zação, foi alcançada com êxito. Aline foi paciente em duplo sentido, tanto 

na espera da resolução do processo judicial que demandou, de 2005 a 

2009, 5.259 dias, quanto no seu enquadramento, pelas autoridades espe-

cialistas, de sua condição como patológica. 
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